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VII - organizar tI~çR's~~ç61J:lcrdministrativos, orientando e chefiando os
funcionários da CAAPE.

Art. 16. Compete ao Secretário-Adjunto:

I - substituir o Secretário nas suas faltas e impedimentos;
II- exercer funções que forem delegadas pelo Presidente;
III - organizar, fiscalizar e supervisionar os serviços de saúde e os demais
benefícios e convênios prestados pela CAAPE;
IV - acompanhar os processos de benefícios, velando pela necessária
celeridade;
V - organizar as atividades das Assistentes Sociais e demais auxiliares do Setor
de Benefícios;
VI - propor à Diretoria a criação de novos benefícios, desde que haja
possibilidade orçamentária, ou a extinção de algum dos benefícios previstos
neste Estatuto.

Art. 17. Compete ao Diretor-Tesoureiro:

I- a guarda e responsabilidade de todos os valores da CAAPE;
II- arrecadar a receita da CAAPE;
III - depositar, em estabelecimento autorizado a funcionar no País, todos os
valores pertencentes à CAAPE;
IV - elaborar os balancetes trimestrais e os balanços anuais;
V - aplicar as disponibilidades e os fundos da CAAPE segundo a orientação
da Diretoria;
VI - manifestar-se, em primeiro lugar, sobre qualquer assunto relacionado à
receita e à despesa;
VII - administrar e cuidar do patrimônio da CAAPE, organizando-o
funcional e administrativamente;
VIII - supervisionar todas as atividades dos funcionários do setor, assim
como o almoxarifado da CAAPE;
IX - assinar, juntamente com o Presidente, os cheques, balancetes e balanço,
e supervisionar as finanças da CAAPE;
X - exercer funções que forem delegadas pelo Presi
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